CONTRATO DE ADESÃO AOS TERMOS E CONDIÇÕES PARA LICENCIAMENTO DE ÍNDICES E DEMAIS FUNCIONALIDADES

Pelo presente Instrumento de Adesão aos Termos e Condições de Licenciamento de Índice e Demais Funcionalidades (“Termos e Condições”) (“Contrato de Adesão”), 

[bookmark: Texto202][bookmark: Texto203][bookmark: Texto204][bookmark: Texto205][bookmark: Texto206][bookmark: Texto207][bookmark: Texto208][bookmark: Texto209]Manter apenas no caso de licenciamento para fundo de investimento: O(s) Fundo(s) listados neste Instrumento, de acordo com seu respectivo anexo (Anexo I), neste ato representados por seu [administrador/gestor], Razão Social do Administrador, sociedade constituída sob as leis do País, com sede na cidade de CIDADE, no Estado de ESTADO, no Endereço, nº, inscrito no CNPJ sob o nº     , pelo seu representante legal, doravante denominada(s) “LICENCIADO(s)”, declara sua adesão ao Termos e Condições de Adesão e vem por meio deste contratar a Licença do(s) Ativo(s), os quais são de titularidade da B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO, sociedade anônima inscrita no CNPJ sob o nº. 09.346.601/0001-25, com sede na Praça Antonio Prado, 48, 7º andar, São Paulo - SP, aqui denominada como “B3”.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ADESÃO  

1.1. A assinatura do presente Contrato de Adesão implica na adesão e aceitação integral das disposições do Termos e Condições, obrigando o(s) LICENCIADO(s) à observância de todos os deveres e obrigações listados nos referidos documentos. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICENÇA CONTATADA

2.1. O(s) LICENCIADO(s) tem interesse em contratar a Licença do(s) Ativo(s) pelo Prazo de Vigência, especificamente, para o(s) Produto(s), conforme contratado no respectivo anexo, de acordo com o modelo indicado no Anexo I. 

2.2. As condições comerciais da Licença estarão dispostas no respectivo Anexo, conforme modelo disponível no Anexo I deste Contrato de Adesão, o qual datado e assinado pelas Partes passará a integrar este Contrato de Adesão para todos os fins de direito, vinculando as Partes em seus direitos e obrigações.

2.3. A Licença será contratada e acordada entre as Partes para o(s) Produto(s) e Finalidade especificamente indicado em cada um dos Anexos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO E PAGAMENTO

3.1. A faixa de cobrança, os critérios de cálculo e eventuais valores mínimos ou variáveis aplicáveis à Remuneração constarão exclusivamente do respectivo Anexo de Licenciamento. 

3.2. Demais orientações e procedimentos a respeito da Remuneração podem ser encontrados na Cláusula 4 dos Termos e Condições.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E TÉRMINO 

4.1. Este Contrato de Adesão somente vigerá pelo Prazo de Vigência previsto em cada um dos Anexos e apenas poderá ser extinto nas hipóteses previstas na Cláusula 6.5. dos Termos e Condições.

5. CLÁUSULA SEXTA – DAS PESSOAS AUTORIZADAS 

5.1. São pessoas autorizadas pelo(s) LICENCIADO(s) para realizarem as comunicações e notificações decorrentes do Contrato de Adesão:

	Nome: preencher
Endereço: preencher
Telefone: preencher
E-mail: preencher

	Nome: preencher
Endereço: preencher
Telefone: preencher
E-mail: preencher



5.2. As comunicações e/ou notificações para o(s) LICENCIADO(s) decorrentes do presente Termos e Condições serão feitas por e-mail, sendo consideradas como validamente recebidas mediante a confirmação de envio. Caso qualquer o(s) LICENCIADO(s) altere os dados indicados no item 6.1, deverá informar a B3 no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da referida alteração. 

6. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. Este Contrato de Adesão é celebrado em caráter irrevogável e irretratável pelas Partes, obrigando as Partes e seus respectivos sucessores a qualquer título.

6.2. Na hipótese de conflito entre as Cláusulas e condições previstas no Termos e Condições e neste Contrato de Adesão, prevalecerá o disposto no Contrato de Adesão.

6.3. As disposições contidas no Contrato de Adesão e no respectivo Anexo gerarão efeitos a partir da data de sua assinatura, e passarão a integrar o Termos e Condições para todos os fins de direito.

6.4. Os termos iniciados em maiúsculo constantes e não definidos de forma diversa neste Contrato de Adesão terão os mesmos significados a eles atribuídos no Termos e Condições e/ou, conforme aplicável.

7. CLÁUSULA OITAVA - ASSINATURA DIGITAL

7.1. Este Contrato de Adesão poderá ser assinado por meio de assinatura eletrônica, utilizando certificado digital emitido pelo ICP-Brasil ou outro órgão competente, sendo que as declarações constantes deste Termos e Condições, assinado por quaisquer dos meios acima elegidos, inclusive a forma mista, presumir-se-ão verdadeiros ao(s) LICENCIADO(s), nos termos dispostos nos artigos 219 e 225 da Lei n. 10.406/02 (Código Civil), bem como ao expresso na MP 2.200-2, no que for aplicável.

E, em concordância com as disposições acima, o(s) LICENCIADO(s) formaliza o presente Contrato de Adesão, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo.

[bookmark: Texto213]São Paulo, data de mês de ano..

___________________________________________________________
[bookmark: Texto214]RAZÃO SOCIAL DO LICENCIADO

Testemunhas:

1. _________________________________   	2. ___________________________
Nome:      				Nome:      
CPF nº:      				CPF nº:      


ANEXO I – MODELO 
[bookmark: Texto212]ANEXO Nº XX DE CONTRATAÇÃO DE LICENÇA NO ÂMBITO DO INSTRUMENTO DE ADESÃO AOS TERMOS E CONDIÇÕES DE LICENCIAMENTO DE ÍNDICE E DEMAIS FUNCIONALIDADES – PADRÃO

Manter apenas no caso de licenciamento para fundo de investimento: O(s) Fundo(s) listados neste Instrumento, de acordo com seu respectivo anexo (Anexo I), neste ato representados por seu [administrador/gestor], Razão Social do Administrador, sociedade constituída sob as leis do País, com sede na cidade de CIDADE, no Estado de ESTADO, no Endereço, nº, inscrito no CNPJ sob o nº     , pelo seu representante legal, doravante denominada(s) “LICENCIADO(s)”, vem, diante do Contrato de Adesão aos Termos e Condições firmado em [data], formalizar o presente Anexo, o qual integra, a partir da data de assinatura, o Contrato de Adesão, a fim de formalizar a Licença do(s) Ativo(s) abaixo identificados.

1. IDENTIFICAÇÃO DO ÍNDICE
	Nome do Índice(se aplicável)
	     

	Marca do Índice (se aplicável)
	[bookmark: Texto7]     

	Logomarca (se aplicável)
	☐ Sim   ☐ Não   (se sim, anexar arquivo)



Observação: A Marca e a Logomarca somente poderão ser utilizadas nos limites previstos nos Termos e Condições e no Manual de Uso da Marca.

2. FINALIDADE E TERRITÓRIO DA LICENÇA
	Finalidade da Licença
	[bookmark: Texto6]Uso do Índice como referência para o Produto abaixo identificado

	Território
	[bookmark: Texto5]     



3. PRODUTO ASSOCIADO AO ÍNDICE
	Tipo de Produto
	☐ ETF   ☐ Fundo   ☐ Opção   ☐ Futuro   ☐ Swap   
[bookmark: Texto2]☐ Outro:      

	Nome do Produto
	[bookmark: Texto3]     

	CNPJ do Produto (se aplicável)
	[bookmark: Texto4]     



4. REMUNERAÇÃO DA LICENÇA DO ÍNDICE E MARCA (QUANDO APLICÁVEL)
	Periodicidade de Pagamento
	☐ Mensal   ☐ Trimestral   ☐ Anual

	Moeda
	[bookmark: Texto1]INCLUIR

	Valor Mínimo
	☐ Sim –       ☐ Não



Tabela de Remuneração
	Faixa / Critério
	Percentual / Valor
	Observações

	[bookmark: Texto13]     
	     
	     

	     
	     
	     


Nota: A faixa de cobrança e os critérios de cálculo são aqueles previstos neste Anexo, nos termos do Contrato de Adesão e dos Termos e Condições.

5. FORMA DE APURAÇÃO E COBRANÇA DA REMUNERAÇÃO DA LICENÇA DE ÍNDICE
	Forma de Apuração
	☐ Automática (Plataforma/Bases da B3)   ☐ Por Relatório do LICENCIADO

	Prazo para Envio do Relatório (se aplicável)
	[bookmark: Texto16]Até      dias após o encerramento do período de apuração

	E-mail para Envio do Relatório
	[bookmark: Texto17]     



Nota: Quando a apuração da Remuneração ocorrer por meio de Relatório, o LICENCIADO reconhece que as informações prestadas estarão sujeitas à verificação e auditoria pela B3, nos termos da Cláusula 9 dos Termos e Condições.

6. EXCLUSIVIDADE
	Exclusividade
	☐ Sim   ☐ Não

	Prazo da Exclusividade (se aplicável)
	[bookmark: Texto11]      meses

	Valor Adicional (se aplicável)
	[bookmark: Texto10]     

	Forma de Pagamento
	☐ Mensal  ☐ Trimestral   ☐ Anual

	Início da Exclusividade
	☐ Data da assinatura
[bookmark: Texto12]☐ Outro evento: indicar data



7. PRAZO DE VIGÊNCIA – LICENÇA DO ÍNDICE
	Prazo de Vigência
	[bookmark: Texto8]      meses

	Data de Início
	[bookmark: Texto9]     



Nota: A Licença de Acesso à  confere ao(s) LICENCIADO(s) acesso às funcionalidades contratadas, observados os limites e restrições previstos nos Termos e Condições.

[bookmark: Texto210]São Paulo, data de mês de ano.

[bookmark: Texto211]RAZÃO SOCIAL DO LICENCIADO
INFORMAÇÃO PÚBLICA – PUBLIC INFORMATION

INFORMAÇÃO PÚBLICA – PUBLIC INFORMATION

INFORMAÇÃO PÚBLICA – PUBLIC INFORMATION

